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N O V I D A D E S
RESTITUIÇÃO - Houve redução na quantidade de lotes de cinco para 
quatro. A Receita Federal pretende acelelar as restituições concentrando 
a maior parte dos pagamentos no início do calendário em maio e junho.

CASHBACK - Pessoas que não são obrigadas a declarar, mas têm direito 
à restituição de até R$ 1.000,00 vão receber uma espécie de cashback 
da Receita Federal no dia 15 de julho.

BETS - É obrigatório o recolhimento do imposto de renda sobre ganhos 
com bets. A alíquota é de 15%, e deve incidir sobre os prêmios líquidos 
que excederem o valor da primeira faixa da tabela progressiva anual do 
Imposto de Renda, o que para a declaração de 2026 representa o valor 
de R$ 28.467,20.

DADOS - Informações como ganhos de renda variável, de gastos com 
saúde e de dependentes estarão disponíveis com mais exatidão na de-
claração pré-preenchida. Também será possível declarar raça e cor de 
dependentes e o nome social do declarante.

PRIORIDADE - Prioridade digital: quem usar declaração pré-preenchida 
e Pix terá prioridade no recebimento. As demais regras de prioridade pa-
ra restituição não sofreram alteração.

ALERTAS - A versão online do sistema evolui com a introdução de aler-
tas inteligentes durante o preenchimento. O contribuinte passa a receber 
avisos sobre possíveis inconsistências, como valores fora do padrão ou 
informações incompletas, sem que isso impeça o envio da declaração.

FAMÍLIA - A organização das informações relacionadas a dependentes 
passa a considerar o núcleo familiar de forma mais integrada, permitindo 
cruzamentos mais precisos entre rendimentos e despesas. O sistema pas-
sa a identificar inconsistências ainda durante o preenchimento.

OPERAÇÕES FINANCEIRAS - A declaração passa a incorporar informa-
ções mais detalhadas sobre operações financeiras, ampliando a visibili-
dade da Receita sobre movimentações realizadas pelo contribuinte. Na 
prática, dados enviados por instituições financeiras passam a ser utiliza-
dos de forma estruturada no preenchimento e validação da declaração, 
permitindo maior precisão, ampliando o cruzamento automático de in-
formações e reduzindo divergências de dados.

O prazo para o envio 
da Declaração do 
Imposto de Renda Pes-
soa Física 2026 termi-
na no dia 29 de maio.
Quem recebeu R$ 
35.584,00 em rendi-
mentos tributáveis no 
ano passado está obri-
gado a declarar. Em 
2025, o valor era de R$ 
33.888,00.
Entre os rendimentos 
tributáveis estão salá-
rio, férias, aposentado-
ria ou pensão por mor-
te. No caso de o contri-
buinte ter recebido ou-
tros tipos de rendi-
mentos que não são 
tributáveis, mas são 
rendimentos isentos 
ou com tributação ex-
clusiva na fonte de va-
lor superior a R$ 200 
mil, também está obri-
gado. Outra regra de 
obrigatoriedade atinge 
quem tinha em 31 de 

 Prazo para declarar o
IR 26 vai até 29 de maio

é de R$ 165,74 a 20% 
do imposto devido até 
a alteração do CPF pa-
ra “pendente de regu-
larização”.

A declaração de Im-
posto de Renda de 
2026 é referente aos 
fatos que aconteceram 
em 2025. Não se aplica 
à declaração deste 
ano, portanto, a isen-
ção do IRPF para 
quem recebe até R$ 5 
mil por mês e isenção 
parcial para os que ga-
nham até R$ 7.350,00 
mensal, pois essa isen-
ção passou a vigorar 
este ano. Os novos níve-
is de isenção serão ob-
jeto da declaração do 
Imposto de Renda de 
2027, que vai refletir a 
situação dos contribu-
intes ao longo de 
2026.

dezembro de 2025 
bens acima de R$ 800 
mil. Para os produtores 
rurais, o valor que obri-
ga a declaração subiu 
para R$ 177.920,00 de 
receita bruta. Os pro-
dutos que desejam 
compensar prejuízos 
de 2025 e anos anteri-
ores, também devem 
fazer a declaração.
Quem alienou (ven-
deu) mais de R$ 40 mil 
em bolsas de valores 
ou com  ganhos sujei-
tos ao imposto tam-
bém está obrigado a 
declarar. A pessoa físi-
ca, ainda que desobri-
gada, pode apresentar 
a declaração, obser-
vando-se que é veda-
do a um mesmo con-
tribuinte constar simul-
taneamente em mais 
de uma declaração. A 
multa para quem não 
entregar a declaração 

R$ 5 MIL
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A Receita Federal apri-
morou o sistema das de-
clarações pré-preenchi-
das. Um dos destaques 
é a emissão de alertas, 
como despesa médica 
excessivamente alta 
(provavelmente por fa-
lha de digitação) ou ine-
xistência de chave PIX 
CPF indicada. Com os 
alertas, essas falhas po-
derão ser corrigidas ime-
diatamente pelo próprio 
contribuinte.
A pré-preenchida estará 
disponível também para 
contribuintes que atua-
ram no segmento de 
renda variável, o que era 
um impedimento, até 
2025.
Até o ano passado, 
quem havia operado no 
mercado de renda va-
riável não podia utilizar 
a solução do Meu Im-
posto de Renda.
Outras inovações relati-
vas à declaração pré-
preenchida envolvem a 
possibilidade de recupe-

  DEDUÇÕES NÃO SOFRERAM ALTERAÇÕES
- Dedução de até R$ 2.275,08 por dependente;
- Dedução dos gastos com educação pessoal e dos dependentes, limi-

tada a R$ 3.561,50 por pessoa;
- Dedução padrão de 20% da renda tributável, limitado a R$ 16.754,34;
- Dedução sem limite para despesas médicas e de saúde;
- Dedução integral de pensão alimentícia, limitada ao valor acordado 

na Justiça;
- Contribuições para a Previdência oficial Contribuições para a Previ-

dência privada do tipo PGBL ou Fapi, limitada a 12% dos rendimentos 
tributáveis no ano anterior;

- Outras deduções são possíveis e caso haja dúvidas o melhor é procu-
rar um contador

 Declaração pré-preenchida
passa por aprimoramento

confirmadas pelo con-
tribuinte, ao serem in-
formações de terceiros 
(por exemplo: checar se 
a renda informada con-
fere exatamente com o 
valor apontado na de-
claração de rendimen-
tos fornecida pelo em-
pregador).
A RF reforçou que a de-
claração de Imposto de 
Renda de 2026 é refe-
rente aos fatos que acon-
teceram em 2025.
Não se aplica à declara-
ção deste ano, portanto, 
a isenção do IRPF para 
quem recebe até R$ 5 
mil por mês e isenção 
parcial para os que ga-
nham até R$ 7.350,00 
mensal, pois essa isen-
ção passou a vigorar es-
te ano. Os novos níveis 
de isenção serão objeto 
da  declaração  do 
Imposto de Renda de 
2027, que vai refletir a 
situação dos contribuin-
tes ao longo deste anos 
de 2026.

A Receita Federal detalhou quais são os públicos obrigados a apresentar 
a declaração do Imposto de Renda este ano, considerando determina-
ções da Instrução Normativa nº 2.312/2026 e da Lei nº 14.754/2023. To-
das as situações referem-se a rendimentos registrados durante 2025.
- Quem recebeu rendimentos tributáveis acima de R$ 35.584,00. O limi-

te era de R$ 33.888,00, no ano passado;
- Quem obteve outros rendimentos acima de R$ 200 mil em 2025;
- Contribuinte com ganho de capital sujeito à incidência do Imposto;
- Quem alienou (vendeu) mais de R$ 40 mil em bolsas de valores ou 

com ganhos sujeitos ao imposto;
- Contribuinte que obteve renda acima de R$ 177.920,00 com atividade 

rural (era R$ 169.440,00) ou pretende compensar prejuízos;
- Contribuinte com posse ou propriedade de bens em valor superior a 

R$ 800 mil;
- Quem passou à condição de residente no Brasil;
- Quem optou pela isenção do GCAP (Ganhos de Capital) de 180 dias;
- Quem optou por declarar bens da entidade controlada no exterior pela 

pessoa física;
- Contribuinte que teve, em 31/12/2025, a titularidade de trust regidos 

por lei estrangeira;
- Contribuinte que auferiu rendimentos/compensou perdas em aplica-

ções no exterior;
- Contribuinte que teve lucros/dividendos no exterior.

DESPESAS COM SAÚDE
A Receita anunciou avanços referentes a declarações de despesas com 
saúde, decorrentes do avanço do sistema de emissão do Recibo Eletrô-
nico de Serviços de Saúde - Receita Saúde, regulamentado pela Instru-
ção Normativa RFB nº 2.240, de 11 de dezembro de 2024. Esse novo me-
canismo, que acabou com os recibos de papel, abarcou todas as despe-
sas de saúde realizadas em 2025, reduzindo erros na prestação de infor-
mações ao Fisco. O recibo de saúde, de papel, era um dos principais ele-
mentos para que o contribuinte caísse na malha fina.

DETALHAMENTO DE QUEM É OBRIGADO A DECLARAR

SAIBA MAIS

CRONOGRAMA DE RESTITUIÇÃO
Neste ano, as restituições do Imposto de Renda serão pagas em quatro 
lotes a partir de 30 de maio. No ano passado, foram cinco lotes. A ordem 
de pagamento segue a data de entrega da declaração, respeitando 
prioridades legais.
CONFIRA AS DATAS:
  1º lote...........................................29 de maio
  2º lote..........................................30 de junho
  3º lote..........................................31 de julho
  4º lote.........................................28 de agosto

ração das informações 
de pagamento (DARFs); 
inclusão de informações 
do eSocial (empregados 
domésticos); otimização 
na recuperação das in-
formações dos depen-
dentes (núcleo familiar). 
Também estarão pre-
sentes informações do 
IRRF de renda variável  
(comum e Day-Trade). 
Para acessar a declara-
ção pré-preenchida, é 
necessário que o contri-
buinte tenha conta 
Gov.br nos níveis ouro 
ou prata.
A Receita alerta que as 
informações presentes 
na pré-preenchida pre-
cisam ser verificadas e 




